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QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Análise e Planeamento de Redes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 2 3
Gestão Inteligente de Redes e Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 2 3
Gestão de Projectos de Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 2 2
Projecto II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 12
Estágio II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . .

Portaria n.o 432/2002

de 19 de Abril

Sob proposta do Instituto Politécnico de Leiria e da
sua Escola Superior de Tecnologia e Gestão;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 466-G/2000,
de 21 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimento de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 25 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Engenharia e Gestão Industrial da
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria,
criado pela Portaria n.o 466-G/2000, de 21 de Julho,
nos termos dos anexos I e II da presente portaria.

2.o

Estágio

A unidade curricular Estágio realiza-se nos termos
fixados por regulamento a aprovar pelo órgão legal e
estatutariamente competente do estabelecimento de
ensino.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2000-2001, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
19 de Março de 2002.

ANEXO I

Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria

Curso de Engenharia e Gestão Industrial

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Álgebra Linear e Geometria Analítica . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Técnicas de Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Mecânica Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Desenho Técnico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4
Programação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Mecânica Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Economia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Química Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Programação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
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QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Probabilidades e Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Mecânica dos Fluidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2
Termodinâmica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Tecnologia Mecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Resistência dos Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Economia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Electrotecnia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Processos Industriais de Produção I . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Contabilidade Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Elementos de Máquinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Projecto e Fabrico Assistido por Computador . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Introdução ao Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Organização de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Gestão da Produção I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Processos Industriais de Produção II . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Electrónica Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Contabilidade de Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Projecto Industrial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Automação Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Máquinas Eléctricas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Gestão Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO II

Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria

Curso de Engenharia e Gestão Industrial

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Instrumentação e Controlo Industrial . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Instalações Eléctricas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Investigação Operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Gestão da Produção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Sistemas de Informação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Gestão de Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Redes Informáticas Industriais . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Instalações e Edificações Industriais . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Sistemas de Controlo de Gestão . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Sistemas de Informação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Redes de Fluidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Gestão Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
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QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Legislação Industrial e Laboral . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Estratégia Empresarial e Marketing . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Análise de Investimentos e Gestão de Projectos 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Projecto Industrial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Logística Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . . .

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 433/2002

de 19 de Abril

Considerando que o Decreto-Lei n.o 205/96, de 25
de Outubro, que institui a disciplina jurídica da formação
de jovens em regime de alternância, tem como objectivo
primordial assegurar a transição dos jovens do sistema
de ensino para o mundo do trabalho, através de uma
adequada e indispensável qualificação profissional;

Considerando a importância da componente de for-
mação sociocultural no desenvolvimento integral dos
jovens, particularmente no que respeita à compreensão
do mundo e à participação activa na sociedade, numa
lógica de mobilidade e de plena inserção social e
profissional;

Considerando o carácter estruturante da matemática
como instrumento de interpretação e intervenção no
real, tanto no que se refere à abordagem de situações
e problemas do quotidiano como na utilização de fer-
ramentas conceptuais e operatórias, que contribuem
para o desenvolvimento da capacidade de raciocínio e
potenciam a aquisição de competências profissionais;

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 8.o e do n.o 3 do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 205/96, de 25 de Outubro, e por
proposta da Comissão Nacional de Aprendizagem
(CNA):

Manda o Governo, pelos Ministros da Educação e
do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o Com vista à conveniente execução do Decreto-Lei
n.o 205/96, de 25 de Outubro, são aprovadas as linhas
orientadoras e os referenciais curriculares da compo-
nente de formação sociocultural e da matemática, res-
pectivamente anexos I e II da presente portaria e que
dela fazem parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação, revogando a Portaria n.o 1061/92,
de 13 de Novembro.

3.o O regime estabelecido nos termos da Portaria
n.o 1061/92, de 13 de Novembro, manter-se-á, para todos
os efeitos legais, nos cursos iniciados até à data da publi-
cação da presente portaria.

Pelo Ministro da Educação, João José Félix Marnoto
Praia, Secretário de Estado da Educação, em 7 de Março
de 2002. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, António Maria Bustorff Dornelas Cysneiros, Secre-
tário de Estado do Trabalho e Formação, em 14 de
Março de 2002.

ANEXO I

Referenciais curriculares da componente de formação
sociocultural e da matemática

Linhas orientadoras

1 — Os referenciais curriculares para a componente de
formação sociocultural e para a matemática, fixados pela
presente portaria, aplicam-se aos cursos de aprendizagem.

2 — A componente de formação sociocultural
abrange, nos cursos de aprendizagem de níveis 1, 2 e
3, a área de competência línguas, cultura e comunicação,
bem como a área cidadania e sociedade, cujos refe-
renciais de formação integram o anexo II:

2.1 — A área de competência línguas, cultura e comu-
nicação compreende os domínios viver em português
e um domínio de conhecimento de uma língua estran-
geira, nomeadamente comunicar em francês, comunicar
em inglês ou comunicar em alemão.

2.2 — A área de competência cidadania e sociedade
compreende os domínios mundo actual e desenvolvi-
mento pessoal e social.

3 — O domínio matemática e realidade integra-se nos
cursos de aprendizagem de níveis 1, 2 e 3, na com-
ponente de formação científico-tecnológica, no âmbito
da área de competência ciências básicas, cujos referen-
ciais constam do anexo II.

4 — Os domínios de formação, com excepção do
desenvolvimento pessoal e social, são estruturados em
três graus de aprofundamento, a que correspondem eta-
pas progressivas de aquisição de competências:

4.1 — Os domínios viver em português, mundo actual
e matemática e realidade estão organizados em três
graus de aprofundamento progressivo — de base, geral
e complementar — conforme previsto nos referenciais
de formação do anexo II:

a) Nos cursos de aprendizagem de nível 1, os domínios
viver em português, mundo actual e matemática
e realidade visam a aquisição das competências
previstas para o grau de base, nos respectivos refe-
renciais de formação constantes do anexo II;

b) Nos cursos de aprendizagem de nível 2, para
jovens que não concluíram o 3.o ciclo do ensino
básico, os domínios viver em português, mundo
actual e matemática e realidade visam a aqui-
sição das competências previstas para o grau
geral, nos respectivos referenciais de formação
constantes do anexo II;

c) Nos cursos de aprendizagem de nível 2, para
jovens que concluíram o 3.o ciclo do ensino
básico, os domínios viver em português e mundo
actual visam a aquisição das competências pre-


